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PREFEITURA MUNICIPAL DE 
BARRA DO CORDA-MA 

CONTRATO ADMINISTRATIVO N° 262/2024 

CONTRATO ADMINISTRATIVO N° 262/2024, QUE 
FAZEM ENTRE SI A PREFEITURA MUNICIPAL DE 
BARRA DO CORDA, DO ESTADO DO MARANHÃO, 
POR INTERMÉDIO DA SECRETÁRIA MUNICIPAL 
DE EDUCAÇÃO E FUNDO MUNICIPAL DE 
EDUCAÇÃO E A EMPRESA ADEILTON TEIXEIRA 
BRITO DA SILVA — ME. 

CONTRATANTE: O MUNICÍPIO DE BARRA DO CORDA - MA, através da Secretaria Municipal 
de Educação CNPJ N°: 06.769.798/0001-17 e pelo Fundo Municipal de Educação CNPJ N°: 
18.172.388/0001-73, neste ato representado, pelo Secretário Municipal Interino de Educação, Sr. 
Raimundo de Assis Mendes, portador do CPF n° 726.090.013-04 e RG n° 000028275094-0 — SSP/MA, 
residente e domiciliado na rua do Sertão, SN°, Bairro Altamira, Barra do Corda — MA e pela 
Coordenadora de receita e despesa MARIA EDIVANIA PEREIRA DA SILVA, portadora do CPF n° 
435.903.813-53 e RG n° 1.608976 SSP — MA, residente e domiciliada na rua Floripedes Coelho Paços, 
N° 637, INCRA, Barra do Corda — MA, doravante denominada CONTRATANTE 

CONTRATADO: ADEILTON TEIXEIRA BRITO DA SILVA — ME, inscrito no CNPJ n° 
21.721.395/0001-91, com sede à avenida Rio Amazonas, N" 1011, bairro Tresidela em Barra do Corda — 
MA, neste ato representado pelo Sr. Adeilton Teixeira Brito Da Silva, inscrito no CPF n" 034.470.093-
30, RG n° 030206822005-3, denominado simplesmente CONTRATADO. 

O CONTRATANTE e o CONTRATADO, acima qualificados, têm entre si ajustado o presente 
CONTRATO com o objeto abaixo discriminado, conforme Processo de Pregão Eletrônico n° 47/2024, 
Processo administrativo 1318/2024, regulado pelos preceitos de direito público, especialmente pela da 
Lei n° 14.133 de abril de 2021 e demais legislação aplicável, resolvem celebrar o presente Termo de 
Contrato, decorrente da Pregão eletrônico de Licitação em epigrafe, mediante as cláusulas e condições a 
seguir enunciadas: 

CLÁUSULA PRIMEIRA — OBJETO 

1. O objeto do presente instrumento é a CONTRATAÇÃO DE PESSOA JURÍDICA PARA FORNECIMENTO 
RELACIONADO À MANUTENÇÃO DOS ÔNIBUS DA SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, nas condições 
estabelecidas no Termo de Referência e conforme planilha abaixo: 

Item Descrição Unidade Quant. R$ Unit. R$ Total 
PERCENTUAL DE 

DESCONTO 

1 

1 - MPOLO/VOLARE ACCESS 
EO; ANO DE FABRICAÇÃO: 

2022; ANO DO MODELO: 
2023; CÓDIGO: 

VOLARE ACESSO, 
INCLUINDO MANUTENÇÃO, 

SERVIÇOS E TROCA DE 
PEÇAS. 

UND 3 
R$ 

50.000,00 
R$ 

150.000,00 
24,99% 

QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE 
Secretaria Municipal de Educação I Quantidade: 3,00 I Valor Total R$150.000,00 

2 
2 - VW/NEOBUS 15.190 ESC; 

ANO DE FABRICAÇÃO: 2022; 
UND 5 

R$ 
50.000,00 

R$ 
250.00,00, 

25,00% 
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ANO DO MODELO: 2023; 
CÓDIGO: 2WLKE I EO, 

INCLUINDO MANUTENÇÃO, 
SERVIÇOS E TROCA DE 

PEÇAS. 
QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE 

Secretaria Municipal de Educação IQuantidade: 5,001 Valor Total R$ 250.000,00 
VALOR TOTAL R$ 400.000,00 

São anexos a este instrumento e vinculam esta contratação, independentemente de transcrição: 

1. O Termo de Referência que embasou a contratação; 

2. O Edital de Licitação, a Autorização de Contratação Direta e/ou o Aviso de Dispensa Eletrônica, 
caso existentes; 

3. A Proposta do Contratado; 

4. Eventuais anexos dos documentos supracitados. 

CLÁUSULA SEGUNDA — VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO. 

1. O prazo de vigência da contratação é até 31/12/2024, contados da assinatura do contrato, na forma do 
artigo 105 da Lei n° 14.133/2021. 

2. O prazo de vigência será automaticamente prorrogado, independentemente de termo aditivo, quando o 
objeto não for concluído no período firmado acima, ressalvadas as providências cabíveis no caso de 
culpa do contratado, previstas neste instrumento. 

CLÁUSULA TERCEIRA - SUBCONTRATAÇÃO 

1. Não será admitida a subcontratação do objeto contratual. 

CLÁUSULA QUARTA - PAGAMENTO 

1. PREÇO 

a) O valor total da contratação é de R$ 400.000,00 (quatrocentos mil reais). 

b) No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da 
execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, 
previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros 
necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação. 

C) O valor acima é meramente estimativo, de forma que os pagamentos devidos ao contratado 
dependerão dos quantitativos efetivamente fornecidos. 

2. FORMA DE PAGAMENTO 

a) O pagamento será realizado através de ordem bancária, para crédito em banco, agência e conta 
corrente indicados pelo contratado. 

h) Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para 
pagamento. 

3. PRAZO DE PAGAMENTO 
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a) O pagamento será efetuado dentro da ordem cronológica de pagamentos após o recebimento da 
Nota Fiscal/Fatura, em até 30 (trinta) dias, após a apresentação das mesmas. 

b) Considera-se ocorrido o recebimento da nota fiscal ou fatura quando o órgão contratante atestar a 
execução do objeto do contrato. 

c) No caso de atraso pelo Contratante, os valores devidos ao contratado serão atualizados 
monetariamente entre o termo final do prazo de pagamento até a data de sua efetiva realização, 
mediante aplicação do índice de correção monetária. 

4.CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 

a) A emissão da Nota Fiscal/Fatura será precedida do recebimento definitivo do objeto da contratação, 
conforme disposto neste instrumento e/ou no Termo de Referência. 

b) Quando houver glosa parcial do objeto, o contratante deverá comunicar a empresa para que emita 
a nota fiscal ou fatura com o valor exato dimensionado. 

c) O setor competente para proceder o pagamento deve verificar se a Nota Fiscal ou Fatura apresentada 
expressa os elementos necessários e essenciais do documento, tais como: o prazo de validade; a data 
da emissão; os dados do contrato e do órgão contratante; o período respectivo de execução do 
contrato; o valor a pagar; e eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis. 

d) Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura, ou circunstância que impeça a liquidação da 
despesa, o pagamento ficará sobrestado até que o contratado providencie as medidas saneadoras. 
Nessa hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a comprovação da regularização da 
situação, não acarretando qualquer ônus para o contratante; 

e) A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da regularidade 
fiscal, constatada por meio de consulta on-line ao SICAF ou, na impossibilidade de acesso ao 
referido Sistema, mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à documentação mencionada 
no art. 68 da Lei n° 14.133/2021. 

f) Previamente à emissão de nota de empenho e a cada pagamento, a Administração deverá realizar 
consulta ao SICAF para: a) verificar a manutenção das condições de habilitação exigidas no edital; 
b) identificar possível razão que impeça a participação em licitação, no âmbito do órgão ou entidade, 
proibição de contratar com o Poder Público, bem como ocorrências impeditivas indiretas. 

g) Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade do contratado, será providenciada sua 
notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no 
mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a 
critério do contratante. 

h) Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o contratante deverá 
comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência 
do contratado, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados 
os meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos. 

i) Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão contratual 
nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada ao contratado a ampla defesa. 

j) Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até que se 
decida pela rescisão do contrato, caso o contratado não regularize sua situação junto ao SICAF. 

k) Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável. 
1) Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no pagamento serão retidos na 

fonte os percentuais estabelecidos na legislação vigente. 
m) O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar n° 123, 

de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contrib ições abrangidos por aquele 
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regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação, por meio de 
documento oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei 
Complementar. 

5. ANTECIPAÇÃO DE PAGAMENTO 

5.1. A presente contratação não permite a antecipação de pagamento nem parcial, nem total, conforme 
as regras previstas no presente tópico. 

CLÁUSULA QUINTA - REAJUSTE 
a) Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data 

da apresentação da proposta. 
b) Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido do Contratado, os preços iniciais 

serão reajustados, mediante a aplicação, pelo Contratante, do índice relativos, exclusivamente para 
as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade 

d) Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir dos 
efeitos financeiros do último reajuste. 

e) No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice (s) de reajustamento, o Contratante pagará ao 
Contratado a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença 
correspondente tão logo seja(m) divulgado(s) o(s) índice(s) definitivo(s). 

f) Nas aferições finais, o(s) índice(s) utilizado(s) para reajuste será(ão), obrigatoriamente, o(s) 
definitivo(s). 

Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) ou de qualquer 
forma não possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão) adotado(s), em substituição, o(s) que vier(em) a 
ser determinado(s) pela legislação então em vigor. 

h) Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial, 
para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo. 

i) O reajuste será realizado por apostilamento. 

g) 

CLÁUSULA SEXTA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 

6.1. São obrigações do Contratante, além das contidas nos termos de referência: 
a) Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo com o contrato 

e seus anexos; 
b) Receber o objeto no prazo de 10 (dez) dias e condições estabelecidas no Termo de Referência; 
c) Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no objeto 

fornecido, para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, às suas 
expensas; 

d) Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pelo Contratado; 
e) Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente ao fornecimento do objeto, no prazo, 

forma e condições estabelecidos no presente Contrato; 
f) Aplicar ao Contratado sanções motivadas pela inexecução total ou parcial do Contrato; 
g) Cientificar o órgão de representação judicial da Advocacia-Geral da União para adoção das medidas 

cabíveis quando do descumprimento de obrigações pelo Contratado.

`ritif éw Á 
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h) Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à execução do 
presente Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, meramente 
protelatórios ou de nenhum interesse para a boa execução do ajuste. 

i) Concluída a instrução do requerimento, a Administração terá o prazo de 02 (dois) para decidir, 
admitida a prorrogação motivada por igual período. 

j) Notificar os emitentes das garantias quanto ao início de processo administrativo para apuração de 
descumprimento de cláusulas contratuais. 

k) A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo Contratado com 
terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano causado a 
terceiros em decorrência de ato do Contratado, de seus empregados, prepostos ou subordinados. 

CLÁUSULA SÉTIMA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO 

7.1. São obrigações do Contratado, além das contidas nos termos de referência: 

a) O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato e em seus anexos, 
assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução 
do objeto, observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas: 

b) Entregar o objeto acompanhado do manual do usuário, com uma versão em português, e da relação 
da rede de assistência técnica autorizada; 

c) responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os artigos 12, 13 e 17 
a 27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei n° 8.078, de 1990); 

d) comunicar ao Contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data da 
entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida 
comprovação; 

e) Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do contrato ou autoridade superior 
(art. 137, II) e prestar todo esclarecimento ou informação por eles solicitados; 

f) Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no prazo 
fixado pelo fiscal do contrato, os bens nos quais se verificarem vícios, defeitos ou incorreções 
resultantes da execução ou dos materiais empregados; 

g) Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como por todo e 
qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a 
fiscalização ou o acompanhamento da execução contratual pelo Contratante, que ficará autorizado 
a descontar dos pagamentos devidos ou da garantia, caso exigida, o valor correspondente aos danos 
sofridos; 

h) Quando não for possível a verificação da regularidade no Sistema de Cadastro de Fornecedores — 
SICAF, a empresa contratada deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização do contrato, 
junto com a Nota Fiscal para fins de pagamento, os seguintes documentos: 1) prova de regularidade 
relativa à Seguridade Social; 2) certidão conjunta relativa aos tributos federais e à Dívida Ativa da 
União; 3) certidões que comprovem a regularidade perante a Fazenda Estadual ou Distrital do 
domicílio ou sede do contratado; 4) Certidão de Regularidade do FGTS — CRF; e 5) Certidão 
Negativa de Débitos Trabalhistas — CNDT; 

i) Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações previstas em Acordo, Convenção, Dissídio 
Coletivo de Trabalho ou equivalentes das categorias abrangidas pelo contrato, por todas as 
obrigações trabalhistas, sociais, previdenciárias, tributárias e as demais previstas em legislação 
específica, cuja inadimplência não transfere a responsabilidade ao Contratante; 

j) Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência anormal 
ou acidente que se verifique no local da execução do objeto co tratu 
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a) Paralisar, por determinação do Contratante, qualquer atividade que não esteja sendo executada de 
acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de terceiros. 

b) Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas 
as condições exigidas para habilitação na licitação, ou para qualificação, na contratação direta; 

c) Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista em lei para 
pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem como as 
reservas de cargos previstas na legislação (art. 116); 

d) Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado pelo fiscal do 
contrato, com a indicação dos empregados que preencheram as referidas vagas (art. 116, parágrafo 
único); 

e) Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do contrato; 

f) Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de sua 
proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, devendo 
complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o 
atendimento do objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados no art. 
124, II, d, da Lei n° 14.133, de 2021. 

g) Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as normas 
de segurança do Contratante; 

h) Alocar os empregados necessários, com habilitação e conhecimento adequados, ao perfeito 
cumprimento das cláusulas deste contrato, fornecendo os materiais, equipamentos, ferramentas e 
utensílios demandados, cuja quantidade, qualidade e tecnologia deverão atender às recomendações 
de boa técnica e a legislação de regência; 

i) Orientar e treinar seus empregados sobre os deveres previstos na Lei n° 13.709, de 14 de agosto de 
2018, adotando medidas eficazes para proteção de dados pessoais a que tenha acesso por força da 
execução deste contrato; 

j) Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação pertinente, cumprindo as 
determinações dos Poderes Públicos, mantendo sempre limpo o local dos serviços e nas melhores 
condições de segurança, higiene e disciplina. 

k) Submeter previamente, por escrito, ao Contratante, para análise e aprovação, quaisquer mudanças 
nos métodos executivos que fujam às especificações do memorial descritivo ou instrumento 
congênere. 

1) Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na condição de 
aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização do trabalho do menor de 
dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre. 

CLÁUSULA OITAVA — ENTREGA E CRITÉRIOS DE ACEITAÇÃO DO OBJETO 

8.1. O objeto será recebido provisoriamente, de forma sumária, no ato da entrega ou execução, 
juntamente com a nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, pelo(a) responsável 
pelo acompanhamento e fiscalização do contrato, para efeito de posterior verificação de sua 
conformidade com as especificações constantes no Termo de Referência e na proposta. 

8.2. O objeto poderá ser rejeitado, no todo ou em parte, inclusive ntes do recebimento provisório, 
quando em desacordo com as especificações constante o Tino de Referência e na proposta, 
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devendo ser substituído no prazo de 5 (cinco) dias úteis, a contar da notificação da contratada, 
às suas custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades. 

8.3. O recebimento definitivo ocorrerá no prazo de 10 (dez) dias úteis, a contar do recebimento da 
nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente pela Administração, após a verificação da 
qualidade e quantidade executados e consequente aceitação mediante termo detalhado. 

8.4. O prazo para recebimento definitivo poderá ser excepcionalmente prorrogado, de forma 
justificada, por igual período, quando houver necessidade de diligências para a aferição do 
atendimento das exigências contratuais. 

8.5. No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e 
quantidade, deverá ser observado o teor do art. 143 da Lei n° 14.133, de 2021, comunicando-
se à empresa para emissão de Nota Fiscal no que pertine à parcela incontroversa da execução 
do objeto, para efeito de liquidação e pagamento. 

8.6. O prazo para a solução, pelo contratado, de inconsistências na execução do objeto ou de 
saneamento da nota fiscal ou de instrumento de cobrança equivalente, verificadas pela 
Administração durante a análise prévia à liquidação de despesa, não será computado para os 
fins do recebimento definitivo. 

O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez e pela segurança 
dos bens nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução do contrato. 

CLÁUSULA NONA — INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

a) Comete infração administrativa, nos termos da Lei n° 14.133, de 2021, o Contratado que: der causa 
à inexecução parcial do contrato; der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano 
à Administração ou ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; der causa à 
inexecução total do contrato; deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 

b) não mantiver a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado; 
c) não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando 

convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 
d) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo justificado; 
e) apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa 

• 
durante a dispensa eletrônica ou execução do contrato; 

o fraudar a contratação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; 
g) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 
h) praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos do certame; 
i) praticar ato lesivo previsto no art. 50 da Lei n° 12.846, de 1° de agosto de 2013. 
j) Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas acima descritas as seguintes sanções: 

i. Advertência, quando o Contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que 
não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2°, da Lei); 

Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas 
b, c, d, e, f e g do subitem acima deste Contrato, sempre que não se justificar a imposição de 
penalidade mais grave (art. 156, §4°, da Lei); 

Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas 
descritas nas alíneas h, i, j, k e 1 do subitem acima deste Contrato, bem como nas alíneas b, c, d, e, 
f e g, que justifiquem a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §5°, da Lei) 

iv. Multa: 

Rua Isaac Martins, n° 371 - Centro - 65950-000 - Barra do Corda - MA 
CNPJ: 06.769.798/0001-17 
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1. moratória de 0,5% (zero virgula cinco por cento) por dia de atraso injustificado sobre o 
valor da parcela inadimplida, até o limite de 60 (sessenta) dias, respeitando-se o limite 
mínimo de 0,5% da multa com base no valor do contrato, e percentual máximo de 30%; 

2. moratória de 0,5% (zero virgula cinco por cento) por dia de atraso injustificado sobre o 
valor total do contrato, até o máximo de 30% (trinta por cento) pela inobservância do prazo 
fixado para apresentação, suplementação ou reposição da garantia, respeitando-se o limite 
mínimo de 0,5% da multa com base no valor do contrato, e percentual máximo de 30%. 

1. O atraso superior a 30 (trinta) dias autoriza a Administração a promover a rescisão 
do contrato por descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas, 
conforme dispõe o inciso Ido art. 137 da Lei n. 14.133, de 2021. 

3. compensatória de 0,5% (zero virgula cinco por cento) sobre o valor total do contrato, no 
caso de inexecução total do objeto, respeitando-se o limite mínimo de 0,5% da multa com 
base no valor do contrato, e percentual máximo de 30%; 

4. A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a 
obrigação de reparação integral do dano causado ao Contratante (art. 156, §90) 

5. Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a 
multa (art. 156, §7°). 

6. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) 
dias úteis, contado da data de sua intimação (art. 157) 

7. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento 
eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a 
diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente (art. 156, §8°). 

8. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida 
administrativamente no prazo máximo de 60 (sessenta) dias, a contar da data do 
recebimento da comunicação enviada pela autoridade competente. 

9. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o 
contraditório e a ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no 
caput e parágrafos do art. 158 da Lei n° 14.133, de 2021, para as penalidades de 
impedimento de licitar e contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar. 

10. Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1°): 

a. a natureza e a gravidade da infração cometida; 
b. as peculiaridades do caso concreto; 
c. as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 
d. os danos que dela provierem para o Contratante; 
e. a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas 
e orientações dos órgãos de controle. 

11. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei n° 14.133, de 2021, ou em outras 
leis de licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como 
atos lesivos na Lei n° 12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos 
mesmos autos, observados o rito procedimental e autoridade competente definidos na 
referida Lei (art. 159) 
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12. O Contratante deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data de 
aplicação da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela 
aplicadas, para fins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidõneas e 
Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas (Cnep), instituídos no 
âmbito do Poder Executivo Federal. (Art. 161) 

13. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar 
ou contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei n° 14.133/21. 

CLÁUSULA DÉCIMA — DA EXTINÇÃO CONTRATUAL 

a) O contrato se extingue quando cumpridas as obrigações de ambas as partes, ainda que isso ocorra 
antes do prazo estipulado para tanto. 

b) Se as obrigações não forem cumpridas no prazo estipulado, a vigência ficará prorrogada até a 
conclusão do objeto, caso em que deverá a Administração providenciar a readequação do 
cronograma fixado para o contrato. 

c) Quando a não conclusão do contrato referida no item anterior decorrer de culpa do contratado: 
ficará ele constituído em mora, sendo-lhe aplicáveis as respectivas sanções administrativas; 
e poderá a Administração optar pela extinção do contrato e, nesse caso, adotará as medidas 
admitidas em lei para a continuidade da execução contratual. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA — DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

11.1As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos consignados 
no Orçamento Geral deste exercício, na dotação abaixo discriminada: 

DOTAÇÃO 
ORÇAMENTÁRIA 

PROJETO DE 
ATIVIDADE 

DESCRIÇÃO 
ELEMENTO DE 

DESPESA 
TIPO DE 

RECURSO 

12.361.1012.2030.0000 2030 
MANUTENÇÃO E FUNC. 
DA SEC. DE EDUCAÇÃO 3.3.90.39 

Recursos 
Ordinários 

12.361.1029.2093.0000 2093 
MANUTENÇÃO E FUNC. 
DO FUNDO MUNICIPAL 

DE EDUCAÇÃO 
3.3.90.39 

Recursos 
Ordinários 

11.2A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após aprovação da Lei 
Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes, mediante apostilamento. 

11. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA FISCALIZAÇÃO 

12 1- Nos termos do art. 140 Lei n° 14.133, de 2021, Karyna Feitosa de Moraes, Portaria n° 379/2021, 
será designado representante para acompanhar e fiscalizar a entrega dos produtos fornecidos, 
anotando em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a execução e determinando o que 
for necessário à regularização de falhas ou defeitos observados. 

12.1 PARÁGRAFO ÚNICO — A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a 
responsabilidade da Contratada, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que 
resultante de imperfeições técnicas ou vícios redibitórios, e, na ocorrência desta, não implica em 
corresponsabilidade da Administração ou de seus agentes e prepostos. 

12.2CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA — DOS CASOS OMISSOS 

Rua Isaac Martins, n° 371 - Centro - 65950-000 - Barra do Corda - MA 
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13.1 Os casos omissos serão decididos pelo CONTRATANTE, segundo as disposições contidas na Lei n° 
14.133, de 2021, e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposições contidas 
na Lei n° 8.078, de 1990 - Código de Defesa do Consumidor - e normas e princípios gerais dos contratos. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - ALTERAÇÕES 

14.1Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei n° 
14.133, de 2021. 

14.20 Contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou 
supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor 
inicial atualizado do contrato. 

14.3Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples 
apostila, dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei n° 14.133, de 
2021. 

• CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - PUBLICAÇÃO 

• 

15.1Incumbirá ao Contratante providenciar a publicação deste instrumento nos termos e condições 
previstas na Lei n° 14.133/21. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - FORO 

16.1É eleito o Foro Barra do Corda - MA, para dirimir os litígios que decorrerem da execução deste Termo 
de Contrato que não possam ser compostos pela conciliação, conforme art. 92, §1° da Lei n° 
14.133/21. 

SIS MEND 
S cretária Municipal de Educa ao 

CONTRATANTE 

(We 

ADEILT 1 TEIXEIRA BRITO DA SILVA - ME 
CNPJ n° 21.721.395/0001-91 

Adeilton Teixeira Brito Da Silva 
CPF n° 034.470.093-30 

CONTRATADO 

Barra do Corda (MA), 16 de julho de 2024. 

-INLNL52b_ alUt 
MARIA EDIVANIA PEREIRA' A SILVÁ' 

Coordenadora de receita e despesa 
CONTRATANTE 

7.7,12- 7,4 4-ko-

TESTEMUNHAS: 

1  ,w,auct 
2  foli_UNX2_, 4_),MÁj‘S2- - )1-40t 95 

CPF  .7 j/75- c7!,/?9,3--

CPF  3•Q, (,-2,j 
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EXTRATO DE CONTRATO n° 262/2024 

Processo administrativo 1318/2024 — Barra do Corda/MA. Objeto: CONTRATAÇÃO DE PESSOA JURÍDICA PARA 
FORNECIMENTO RELACIONADO A MANUTENÇÃO DOS ÔNIBUS DA SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO. Pregão 
Eletrônico N2. 47/2024/MA. Contratado: ADEILTON TEIXEIRA BRITO DA SILVA - ME, inscrito no CNPJ n° 21.721.395/0001-
91. Contratante: Secretaria Municipal de Educação CNPJ N2: 06.769.798/0001-17 e pelo Fundo Municipal de Educação CNPJ 
N2: 18.172.388/0001-73. Valor Total: R$ 400.000,00 (quatrocentos mil reais). Dotação orçamentaria será: 
12.361.1012.2030.0000; 12.361.1029.2093.0000 PROJETO ATIVIDADE: 2030; 2093 ELEMENTO DE DESPESA: 3.3.90.39 FONTE 
DE RECURSO: Recursos ordinários. Vigência: O prazo de vigência da contratação é até 31 de dezembro de 2024, contados da 
assinatura do contrato, na forma do artigo 105 da Lei n° 14.133/2021. DATA: Barra do Corda (MA), 16 de julho de 2024. ASS: 
RAIMUNDO DE ASSIS MENDES. CARG: Secretária Municipal de Educação/Barra do Corda — MA. 

• 

• 
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DIÁRIO OFICIAL, 
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BARRA DO CORDA, SEGUNDA-FEIRA 29 DE JULHO DE 2024 ANO VI '` N821 ISSN 2764-6572 

AVISO DE LICITAÇÃO PREGÃO ELETRÔNICO N° 
54/2024 PROCESSO ADMINISTRATIVO 1789/2024 - 
Barra do Corda/MA. 

A Prefeitura Municipal de Barra do Corda - MA, através da 

Pregoeira e equipe de apoio, torna-se público, para 

conhecimento dos interessados, que realizará licitação, na 
modalidade PREGÃO, na forma ELETRÔNICO, com critério de 

julgamento, menor preço global, nos termos da Lei n° 

14.133/2021. Objeto: contratação de empresa para locação 
de som, iluminação, banheiros químicos, equipe de 
segurança, gerador de energia e bandas para o evento 

da semana da familia, para atender à necessidade da 

secretaria municipal de cultura, através da Secretaria 

Municipal de Planejamento Orçamento e Gestão do 

município de Barra do Corda - MA. A dotação orçamentária 

será: 13.392.1004.2043.0000 - Elemento de Despesa: 3.3.90.39; 

Projeto Atividade: 2043; Fonte de recursos: Recursos Ordinários. 

Valor total estimado: R$ 235.422,27 (duzentos e trinta e 

cinco mil, quatrocentos e vinte e dois reais e vinte e sete 
centavos). Início da disputa ocorrerá dia 13 de agosto de 2024 
às 09h:000min. Os interessados poderão adquirir o Edital e 

seus anexos, junto à Comissão Permanente de Licitação - CPL, 

situado na Rua Isaac Martins, 371, Centro, Barra do Corda - MA, 
no horário de 08h00minh as 12h00minh, no Portal da 

Transparência do município e na plataforma da LICITANET pelo 

site https://www.licitanet.com.br, informações pelo e-mail 

cplbdc2024@gmail.com. Barra do Corda - MA, 26 de julho de 
2024. Publique-se. Mikaela Oliveira Cabral. Pregoeira do 
município. 

Publicado por: GYSLA1NE FERREIRA ALMEIDA 

Código Identificador: WMZIJ40UA145ZH1722278033TRBEISKFX 

TERMO DE APOSTILAMENTO N° 01/2024. PREGÃO 
PRESENCIAL 06/2021, CONTRATO 247/2021 

Apostilamento para inserir a Dotação Orçamentária, do 

Fundo Municipa Ide Assistência Social, referente ao Termo 

de Contrato N° 247/2021 e alteração da cláusula oitava 

da dotação orçamentária. CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE 

BARRA DO CORDA - MA, através da secretaria Municipal de 

Assistência social, CNPJ N.° 06.769.798/0001-17 e Fundo 

Municipal de Assistência Social, CNPJ N° 20.021.441/0001-87. 

INSTRUMENTO VINCULANTE: Pregão Presencial 06/2021. OBJETO. 

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA INSTALAÇÃO E 

FORNECIMENTO DE INTERNET NO MUNICÍPIO DE BARRA DO 

CORDA. FUNDAMENTO Conforme permitido pelo Art. 65, § 80 da 
Lei 8.666/93, e suas alterações, realiza-se o apostilamento a 
inclusão da Dotação Orçamentária que será: 

08.244.1018.2105.0000- Elemento de Despesa: 3.3.90.39. Projeto 
Atividade: 2105. Fonte de recursos: Recursos Ordinários. Barra 

do Corda - MA, 07 de fevereiro de 2024. ANTONIA MARIA PEREIRA 
DA COSTA / Secretária Municipal de Assistência Social/Barra 

do Corda. 

CERTIFICADO DIGITALMENTE 
a• E COM CARIMBO DE TEMPO 

Publicado por: GYSLAIN E FERREIRA ALMEIDA 
Código Identificador: 0DDBD1DHF14DGZ1722278271XRLQGQ3U1 

EXTRATO DE CONTRATO n° 262/2024 

Processo administrativo 1318/2024 - Barra do Corda/MA. 

Objeto: CONTRATAÇÃO DE PESSOA JURÍDICA PARA 

FORNECIMENTO RELACIONADO À MANUTENÇÃO DOS ÔNIBUS 

DA SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO. Pregão Eletrônico 
N°. 47/2024/MA. Contratado: ADEILTON TEIXEIRA BRITO DA 

SILVA - ME, inscrito no CNPJ n° 21.721.395/0001-91. 
Contratante: Secretaria Municipal de Educação CNPJ N°: 

06.769.798/0001-17 e pelo Fundo Municipal de Educação CNPJ 
N°: 18.172.388/0001-73. Valor Total: R$ 400.000,00 

(quatrocentos mil reais). Dotação orçamentaria será: 

12.361.1012.2030.0000; 12.361.1029.2093.0000 PROJETO ATIVIDADE: 
2030; 2093 ELEMENTO DE DESPESA: 3.3.90.39 FONTE DE RECURSO 

Recursos ordinários. Vigência: O prazo de vigência da 

contratação é até 31 de dezembro de 2024, contados da 
assinatura do contrato, na forma do artigo 105 da Lei n° 

14.133/2021. DATA: Barra do Corda (MA), 16 de julho de 2024. ASS: 
RAIMUNDO DE ASSIS MENDES. CARG: Secretária Municipal de 

Educação/Barra do Corda - MA. 

Publicado por: GYSLAINE FERREIRA ALMEIDA 

Código Identificador: EAWVIVYAV149NC1722278372C2JKTWTFF 
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AO LUIS MARANHÃO 1 TERÇ 

ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA LUZIA DO PARRA 

AVISO DE LICITAÇÃO DO TIPO MENOR PREÇO POR ITEM 

PREGÃO ELETRÔNICO W02912024 
A Prefeitura Munlrapal do Santa Luzia do Paguei — NA, torne público para o conhe-
Ululo dos Interessados, que fará mulato, sob a égide, da Lni n° 14.133/2021 n 
suas alterações posteriores e de ougas normas aplicáveis ao objeto dente nedaine. 
lichaiáio na modalidade Pregão Eletrônico, do tlpo MENOR PREÇO POR ((EM 
objetivando o REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL CONTRA-
TAÇA° DE EMPRESA PARA A PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE LOCAÇÃO DE 
Velava= LEVES, DESTINADOS A SUPRIR AS NECESSIDADES DAS SECRE-
TARIAS MUNICIPAIS DE SANTA LUZIA DO PARUA - MA A anedio será realizada 
actives do PorIa/de Compras do Governo Federal. pelo endereço eleirenico Istipeng 
wzosajov.bricompraarpt-br, sendo conduzida pelo Agente da Corannoção (Pino-
cas>) dedla Prefeitura Municipal, com gala de abertura agendada para o dia 13 de 
anedie da 2024 aa 091100. O edital e seus anexos em:omitam-s. dispunivels no 
prédio onda funciona a Corniasào ~nenen. da Licitada°, das 08:00 Os 12,00 
e das 10.00 ás 10.59 horas, ou através do Portal da Transparência do Municfplo 
pelo endereço wanseantaludadoperuame.gov.br, ou ainda pelo endereço Portal 
de Compres do Governo Federal, rittps,lisvww.gov.PrÉcompreaggasr. Santa Luzia do 
Poma MA, 2040 julho do 2024. Flávio José Pastilha de Almoldn — Secretário Mu-
elegia' de Planejamento. ArlininialracOo, Finanças, ROI:Mit:1S n Património %Moo. 

• 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAXIAS-MA 
AVISO DE ADIAMENTO 

A Camisaria de Contratação do Município de Caxias-MA, torna público 
aos intereSsedos que o PREGÃO ELETRÔNICO en: 033/2024, tendo 
como objeto a Formação de Registro de Preços para futura contratação 
de empresa especializada para o serviço de pavimentação em blocos 

fbintertravadocasextavad os, para atender a Secretaria Municipal de Infra-
estrutura, por um penado de 1 2 (doze) meses, buscando assim dar canta 
nadade as atividades desenvolvidas na Adnenistraçâo Pública Municipal 
e que demandam de utilização dos serviços, proporcionando ainda maior 
competitividade e ecnnamicidade para a Administração, cora data de jul-
gamento prevista para o dia 09/0912024 às 09h4)08min (nove horas) 
Oco atfiada para adota do dia 16108/2024 as 09:h0Omin (nove horas). 
O adiamento se faz necessário pare retificação do Termo de Referência. 
Informações adicionais poderão ser obtidas bolos Comissão de Cora 
trataçao. 

Caxias - MA, 29 de julho de 2024. 
Igor Mário Cutrim doa Santos 

Presidente da Comissão de Contratação 

• 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PENALVA/MA 
AVISO DE LICITAÇÃO 

PREGÃO ELETRÔNICO N° 26/2024 

A Prefeitura Municipal de Penalva/MA toma público 
que realizará no dia 12/08/2024, às 09:00h (horário 
de Brasíl(a), o Pregão Eletrônico n° 26/2024, cujo ob-
jeto é o registro de preços para aquisição de com-
bustíveis. O edital encontra-se a disposição no en-
dereço eletrônico: https://portaldecompras.penalva. 
ma.gov.br e no Portal Nacional de Contratações Pú-
blicas (PNCP). Informações pelo e-mail: licitacao.pe-
nalva@gmaii.com. Penaiva/MA, 26 de julho de 2024. 
Nilziran Nunes Pinto-Pregoeira. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BARRA DO CORDA-MA 

EXTRATO DE CONTRATO n° 262/2024 

Processo administrativo 1318/2024 — Barra do Corda/MA. Objeta: 
CONTRATAÇÃO DE PESSOA JURÍDICA PARA FORNECIMENTO 
RELACIONADO À MANUTENÇÃO DOS ÔNIBUS DA SECRETARIA 
MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO. Pregão Eletrônico N.. 47/2024/MA, Con-
tratado, ADEILTON TEIXEIRA BRITO DA SILVA — ME, inscrito no CNPJ 
n° 21.721.396/0001-91. Contratante: Secretaria Municipal de Educação 
CNPJ 06.769.7980001-17 e pelo Fundo Municipal de Educação 
CNPJ N.: 18.172.388/0001-73. Valor Total: R$ 400.000,00 (guatrocen• 
toa mil reais). Dotação orçamentaria será, 12.361.1012.2030.0000; 
12.361.1029.2093.0000 PROJETO ATIVIDADE: 2030; 2093 ELEMENTO 
DE DESPESA: 3.3.90.39 FONTE DE RECURSO: Recursos ordinários. 
Vigência, O prazo de vigência da contratação a até 31 de dezembro de 
2024, contados da assinatura do contrato, na forma do artigo 105 da Lei 
n' 14.133/2021. DATA: Barra do Conde (MA), 16 de julho de 2024. ASS: 
RAIMUNDO DE ASSIS MENDES. CARO: Secretaria Municipal de Edu-
cação/Barra do Corda — MA. 

PENSAMOS POR METRO QUADRADO! 
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Divertimentos no Rio de Janeiro oitocentista 

PEDRO HENRIQUE MIRANDA 
FONSECA 

As festividades religiosas, as 
cerimônias da Corte ruo desfiles 
inibam ocupavam lugar de destaque 
entre os divertimenton. 
Acontecimentos relacionados à 
Casa reinante, como aniversários, 
casanentos, nasehneenas e aventas 
polainas de relevância, ensejavam 
a realização de festejos pública 
com laminarias, fogos de artificio. 
cavalhadas, corridas de touros, desfiles, 
r.ortejos e apresentaçào de tropas. 
Almms viajantes, testemunhas oculares 
desses festejas, deixaram minuciosa 
descrição deles. 
Du desembarque di ~duquesa 
latopoldirsa, em novembro cle 1817, 
par exemplo, Debret, que deixou um 
quadto arraiando o eventU, fez annbran 
a seguinte descrição: "A canuagem 
de cerimônia  altuarriava OS quatro 
personagens mais augustos da festa 
(os cônjuges, o roles rainha) coo dois 
outros antes que a acompanhava se 
endleram com príncipes e princesas 
da familia real. Uma longa fiado 
outras elegantes canuagens formava 
um brilhante canejo, fechado por um 
destacamento de cavalaria ligeira, 
que se dirigiu para o Palacio, saindo 
pela porta do Arsenal o percorrendo 
toda a Rua Direita (atual Primeiro de 
Mario) LIS todo 0 Sed cumprimento, 
passando por conseguinte sob os Arcos 
do Triunfo (três no total) junto aos 
quais se haviam construído Anfiteatros 
para os mastros. Os balcões e janelas 
de fadas as casas estavam enfeitadas 
com tapeçaria de seda vermelha e 
as mulheres agitavam ser,s lenços 
eus sinal de alegria, enquanto nonas 
aguardavam a passagem das canuagens 
para cobreaas de pétalas de flores a 
mandrilas. Perfumes, orquestari, 
dísticos, colocados à passagem do 
cortejo co toldo continuo dos vivas 
repetidos de todos os lados, nada afinal 
se esqueceu para dar realc.e à recepção 
da Arquiduquesa austríaca." (DF.BRET, 
Jean Rapaste — Viagem pitoresca e 
histórica ao Brasil, SonoS, traduçào 
de Sergio Milhe, Belo Horizonte, 
Editora Itatiaia; São Paulo, Editora da 
USP, 1978, páginas 17,0111). Houve 
missa na Capela Real e logo apas 
um suntuoso banquete nu Paço. Spht 
e Martins referem-se a esse mesmo 
acontecimento Como urna triunfal 
entrada e destacam n júbilo Cantil qual 
o povo saudava a Arquiduquesa. ISPIX, 
Johann Baptist von & MAR11US, Cari 
Friedrich Phi Kap voo — Viagem pelo 
Brasil 1017— 1820, volume I. fraude° 
de Lúcia Purquim Larnever, Belo 
Horizonte, Editora Itatiaia São Paula 
Editora da USP, 1981, página 11161. 
A aclamaçào de D. João VI, em 6 
de fevereiro de 1818, foi também 
minuciosamente descrita por Debret, 
mie corno pintor histórico e membro 
de uma Missão Artística comissionada 
pelo Governo não podia se (coara 
esses acontecimentos. Deixotraos 
igualmente um quadro recatando a 
cerimônia no interior do Paço. Vamos 
à sua descrição: 'Para celebrara 
pruclainaçào de D. João VI, construiu-
se urna galeria aberta de .madeira, 
junto au edifício (antigo C,ongetito do 
Carmo) que ocupava rodou fachada 
da praça, desde o Falado até a Capela 
Real. Erguia-se esta galeria até a 
altura do primeiro ardor do Palácio, 
comunicando cum ele pelo lado 
esquerdo, e pelo direito conto Capela 
Real (...).A entrada mirara se fazia por 
este lado, achandase o trono colocado 
na extremidade oposta. Toda a galeria 
era iluniinada por demito arcadas. 
(...). Internamente tudo estava fanado 
de veludo venuellm cran.galões e 
franjas de nu/mio teto dividido em 
nove painéis decorava-se de quadros 
alegóricas alusivos às virtudes do 
Monarca. As tribunas ligavam-se ao 
edifício; a malar coada Iam/ia real 
pasto ao coso.., o escada comportava 
dois degraus, e o reuno ricamente 
esculpido e dourado, em cima do 
qual havia Mio coroa real sustentada 
por dois gênios agrupadas na parte 
superior do dossel." (DEBRET —0p, 
cit., página 70). liana missa celebrada 
COM grande pompa, na qual"... toda a 
familia real estava resplandecente de 
diamantes e todas as vestimentas da 
Curte eram notáveis pela riqueza e pela 
elegância." (Tbidem, página 70). Dom 
João VI, vestido com soberbo manto 
Real de veludo carmesim semeado 
de castelos e quinas, emblemas do 

Brasil e de Punugal, sentado no 
trono, recebeu o cerro de ouro das 
maus do camareiranior, o Conde 
Parati. O largo do Pai/rio, a ilha 
das Cobras e todas as embruzações 
de guerra que se encontravam no 
porto foram iluminadas por lanternas, 
cuja combinações torneavam 
desenhos variadas. E assim festejava-
se cuim mais ou menos pompa, os 
acontecimentos ligados à familia 
real, como, além dos já descritos, o 
nascimento da Princesa D. alaria da 
Glória, primogênita de D. Pedro I. e D. 
Leopoldina; aclamação de D. Pedro 1. 
Imperador Constitucional do 1312S11; sua 
cornação, etc. 
Outros festejos importantes aram os 
religiosos, que segundes Poisa "Num 
relato da vida social do Rio ... não 
devem som descuidados as lemas de 
igrejas, que constituem sua parte mais 
insportante." IPOPIL, Johann tuna= 
—Viagens ao interior do Brasil, tradução 
de Ntdron Amado e Eugênio Amado, 
Belo liorizante, Editora Itatiaia: 
São Paulo, Editora da USP, /976, 
página 461. Estas eram representadas 
principalmente pelas padarias que se 
estendiam ao longo do ano, começando 
conta de Sào Sebastião, padroeiro da 
cidade, em 20 de janeiro e ternanando 
com a de Mata Senhora da Glória do 
Carteiro em ilibe agosto 
Alan desses, havia também os 
divertimentos de caráter popular. 
litigadas as achou multo animados, 
barulhentos, variados e listes, onde".,, 
a música, a dança, os fugas de artificias 
emprestavam a cada noite uma 
anafara de festa ..." (RUGEM/AS, 
Johan Morim -.Viagem pitoresca 
aravas do Brasil. tradução de Sergio 
Milha, Belo Horizonte, Editora Itatiaia; 
São Paulo, Editora da USP, 1989, 
pagina 851. Dentre esses divenimentos 
populares, os viajantes destacaram 
o entrudo, carnaval sujo e banal, 
que frequentemente os assusenam. 
Debica além de retratar =a cena de 
entrudo onde unia negra é vitima doam 
moleque que com uma seringa de Iara 
joga-lhe um rio de agua, dobrou-sus 
a seguinte descrição dele: "Os únictm 
preparativos do carnaval brasileiro 
consisteon na fabricação dos limões de 
cheiro, atividade que ocupa a família do 
pequeno capitalista, da viúva pobre, da 
negra livre e das negras das casas ricas 
que, com dois meses de antecedência 
rã força de muitas economias, 
procuram constituir sua provisão de 
cera. O limão de cheiro. único objeto 
das divertimentos do carnaval, dom 
simulacro de laranja, frágil invólucro 
de cera de um imano de ardia de 
espessura e cuja tran.sparência permite 
wase o volume de água que contêm. 
A cor varia do branco ao vermelho e 
do amarelo ao verde... O carnaval se 
reduz a nas dias gordos, que iniciam 
no domingo às cinco horas da manhã, 
entre as alegres manifestaçaes dos 
negros ja espalhados 140 11100 a fim de 
providenciarem o abastecimento em 
água e comestiveis de seus senhores, 
reunidos nos mercados ou em tomo 
dos chafarizes e das vendas. Votou-
(voai cheios de alegria, mas donas 
de pouco dinheiro, satisfazerem 011/a 
loucura inocente com a água gratuita e 
o polvilho barato que lhes custa cinco 
réis." (0p, cit. Tonto I, páginas 298, 
a00). 
Outra descrição minuciosa do Entrudo 
nos deixou o viajante inalas Robert 
Walsh: "... precede a Quaresma, tendo 
os ovos um papel importante nos 
divertimentos. A Inincadeira começa 
na domingo da quinquagésima e 
tamari na Quarta-Feira de Cinzas. 
Quando apanmia unes pessoa, ela 
era atacada por todos os lados e sala 
correndo, toda respingada de água, 
com n chapéu es paletó cobertas de 
cascas de ovos verdoso amarelos. 
Se para um momento, julgarias-se a 
salvo, e tirava o chapéu para sacudir 
fuma agua, logo surgia uma ma;a 
numa janela insuspeita e, entre risadas, 
despejava-lhe sobre a cabeça uma 
bacia d'água. Embaixo, nas lojas opor 
trás das portas — continua o viajante ... 
ficavam postados gamos de homens 
com enormes seringas e gamelas 
cheias de agua, que eles esguichavam. 
um após outro, no rosto e nu peito do 
transetutre, de tal fonna que, ao chegar 
ao final da ma, o sujeito se achava 
tão encharr.ado COMO se tivesse sido 
atirado a bala. As moças brasileiras alo 
por 1.10tOráZa melancólicas e retraídas, 
mas nesse período, porém, elas mudam 

seu temperamento, e toda 0000 
seriedade e timidez é engolfada por 
unta inextinguível alegria." (WALSH, 
Roben — Notícias do Brasil 1828 — 
1829, volume II, tradução de Regina 
Régis Junqueira, Belo Horizonte, 
Editora Itatiaia; São Paulo, Editora 
da USP, 1985, paginas 174, 175). 
Segundo ainda este viajante, durante 
o carnaval, além da ida à ópera, o 
entrudo era O lir tiC0 diVflliff lenta. Não 
observou nem mascaras, nem nenhum 

Apode fantasia. As máscaras só iriam 
aparecer em 1835, quando se realiza 
a 7 de fevereir.s (Eneida de Moraes 
e José Ramos linhorão falam em 22 
de janeiro de 1840), na Hotel Itália na 
Praça Ttradatts, o primeiro baile de 
mascarados. 
Kidder (1837) comparar o Entrudo 
20 Carnaval Italiano: "... mulongo-se 
por três dias, antes da Quaresma ou 
ele o povo costuma se entregar cum 
a aparente determinação de desforrar 
a faltado divenimentas dos quarenta 
dias que se seguem. Não é, porém, 
com confeitas que brincam durante 
esses dias, mas, com quantidades 
emana, de 'ararias 01,01,0, ou melhor, 
de bolas de cera trabalhadas no 
fonnato de larananhas ode ova, mas 
cheios de água, Essas laranjintias são 
preparadas em quantidades prodigiosas 
e expostas à venda nas lojas, alIMS 
do Entrudo." (KIDDEII, Daniel 
Parish - Reminiscências de viagem 
e permanências nas provindas do 
sul do Brasil, tradução de Moacir N. 
Vasconcelos, Belo Horizonte, Editora 
Itatiaia; São Paulo, Editora lo USP, 
1980, fargina 133). 
l'homas Favbank, nove arwri mais 
tarde (1846), fera seguinte descrição 
do Entrudo: "... pessoas de todas as 
classes, dentro de casas ou nas ruas, 
lançam polvilho unias nas rolas, e que, 
à guisa de prefácio, é tamis= emane 
lançar um pouco de amido e água Já na 
véapera.... acorre em foro de fevereiro 
e MIM apenas três dias, começando 
no domingo anterior à Quartaf eira 
de Cinzas." (EWBANR, lhamas — A 
vida no Brasil, Volume I, tradução 
de HOITIUM de Castro labias, Rio de 
Janeiro, Editora Conquista, 1973, 
páginas 102, 103). 
Irar von Binam (1881), ao passar 
pela Rua dos Ourives (atual Miguel 
Couto), indo ao dentista, ern pleno 
Carnaval, foi bombardeada com limões 
de cheiro, fato que deixou a pobre 
alerrazinha bastante indignaria. Fez 
o seguinte relato sobre o Entrudo: 
"Alguns, ITIOÇos e ricos, passeiam 
nas ruas com o antro fito desse 
"atnusement" aquauco, fazendase 
acompanhar por negrinhas que trazem 
um completo sortimento de laranjinhas 
e bisnagas, dastro de grandes cestas. 
... Amar de haver proibição repete-se 
a mesma como todos os anos voou 
esquinas ate as pretas oferecem à 
venda enormes bandejas cheias de 
laranjinhas. Os brasileiros ficam 
radiantes e completamente fora de 
si durante esses dias. É preciso não 
demonstrar contrariedade, pois, se 
percebem que estamos aangados, 
enhão escamas perdidos porque quanto 
mais tentamos proteger nassa mima, 
mais molhados ficaremos." Embora 
não gostando do Entrudo, a viajante 
alemã apreciou um desfile carnavalesco 
que assistiu, achandao brilhante. 
(BINZER, [na von —Os meus romanos; 
Alegrias e nistezas de urna educadora 
=mio no Brasil, tradução da Alice 
WagSi e laisita da Gama Cargueira, 3' 
edição, (bode Janeiro, Editora Pano 
Terra. 1083, páginas 70. 71). 
Apesar das proibições e dos combates 
da imprensa, o Entrudo continuou a 
Imperar por rodo o século XIX, só 
desaparecendo cor princípios do século 
XX, com o surgimento do confete, 
serpentina e lança-perfume, que 
substituir= definitivamerae is limões 
de cheiro e as ovos. 
As divergia pablicas no Rio de Janeiro 
eram poucas, havendo, entretanto, 
bailes em casas paniculares, que 
seio sempre eram acessíveis aos 
estrangeiros, pois era necessário 
conhecer o dono da casa. 
Schlichthorst reclamou da pobreza das 
diamba públicas que a cidade oferecia 
"Não se dão bailes públicos 110 Rio 
de Janeiro, mas On muito frequentes 
as partidas de danças em residências 
particulares, onde se rabiem amigos e 
vizinhos, e a mocidade altemadamente 
dança e faz músico. Como todas as 
danças nadonais sào eXeálltadaS 
por pazes isolados, só se vêm= 
geral bons dançarinas, pois todos 
sabem monopoltrar a atenção das 
expectadurese (SCITLICIllaiORST, 
Carl —O Rio do Janelns como é 1824 — 
1826: Numa vez e nunca mais, tradução 
de Emmy Dodt e Gustavo (Sarriria, Rio 
de Janeira, Editora Getúlio Costa, 1943, 
página 125). A dança tomou grande 
incremento após a instalação dos 
colégios franceses, que Incluíam o seu 
ensino. Dançava-se valsas, quadrilhas, 
minueto, coalhara gavota, solo inglês, 
isto nas classes altas, pousos classes 
inferiores dançavam fado e lenda Na 
noite de 3 d.e julho de 1045,0 (tio de 
Ja.neiro foi Invadido pela Palco, dança 
saltiiante, de compasso binário, quando 
foi executada pelos pares Filipe / 
Carolina Uma e De Vecchifarina, 
no palco do Teatro São Pedro (atual 
João Caetano), que irá fazer furor pelas 
próximas décadas, até quando dela se 
detive o maxixe, ao receber a rítmica 

do lundu. 
Cl Cassino Fluminense, aristocrático e 
cadidonal =ante o Segundo Reinado, 
fundado em 4 de autua° de 1845, 
no Cateto, onde permaneceu até a 
inauguração da sua nova sede à Rua do 
Passeio (local onde hoje se encontra o 
Automóvel Clube) em 18 de outra. 
de 1800:0 Pavillão Paraíso no Campo 
de Santana e astros estabelecimentos 
situadas na Rua Fresca pleapanaida 
corno abertura das Avenidas Presidente 
Kubitsclseck e Alfred Agache), nas 
proximidades da Praça (euinaa, eram 
mandes centros dançantes. 
Basche (1825) também reclamou 
di vida social da cidade que"... 
oferece poucos encanto!, perrnitindo 
sarnenta relações de muitos anos ao 
estrangeira no chulo limitaria rias 
famílias da sociedade aba e média. 
Preenchem, puis. um grande vácuo as 
festas de igreja, (Ileso celebram com 
magnificência 0005 quais se gastara 
somas, das quais um estrangeiro 
não pode formar (BOSCHE, 
Eduardo llreodoni — Quadras 
alternados, tradução de Vicente de 
SOIM Queiras. Revista do 1H0.13 tomo 
83, 191 tl, pagina 229). Um quarto de 
século mais tarde Bunneister achou 
que "Não existe propriamente vida 
de sociedade. ('lá poucos cafés ou 
confeitarias, sendo estes unicamente 
frequentados pela mocidade apelos 
estrangeiros," (BURMETSEER, 
liennann - Viagem ao Brasil através 
das províncias do Rio de Janeiro e 
Minas Gerais, tradução de Manoel 
Salvaterra e Hubert Schoenfeldt, Belo 
Horizonte, Editora Itatiaia; São Paulo, 
Editora da USP, 1980, página 113). 
Biard, ato anos depois, tern opinião 
parecida "... café-cantante, ótico lugar 
de diversão 110 Rio. a não ser,, teatro 
..." 03IARD, August Fianças — Dois 
anos no Brasil. tradução de Modo Sena, 
Brasília, Erlitora do Senado, 2019, 
página 441. 
Diveninsentos de caráter popular eram 
as festas junina, cum fogos, (agueiras, 
Nus de sebo, danças. cantorias, sanas 
e histórias. 
EM relação as festas de caráter privado, 
que °curtiam nos SilltiOS elegantes da 
cidade, quem nos dá notícia é o alemão 
Koserltz, que teve oportunidade de 
frequentar o Palácio da POOCOSa Isabel 
jornal Palácio Guanabara) em urna 
recepção ao Príncipe alemão Henrique, 
neto do Impe:adir Guilherme: " E no 
Palácio Isabel circula o nosso mundo 
elegante com muito prazer; primeiro 
ali se respira um ar muito "tory" 
e em seguida porque lá se diverte 
bastante, porque o Príncipe na Princesa 
desenvolvem muita amabilidade, 
quando são anfitriões." (KOSERITZ, 
Cari von -Imagens do Brasil, tradução 
de Afonso Arinos de Melo Franco, 
Belo Horizonte. Editora Itatiaia; São 
Paulo, Editora da LISP, 1.980, páginas 
175, 176). Nas recepções do Paço 
Isabel a música dominava e dançava-se 
quadalha e valsas. O gosto era muito 
apurado, porém sem opulência e sem 
funnalismos rigorosos de caquera. 
Frequentou também o salão do casal 
Haritoff, Maurício e Ana, opulentos 
fazendeira de café, igualmente 
situada em Laaanjeiras, onde, segundo 
o viajante alemão "... la respira um 
ar ainda mais aristocrático do que 
no da Princesa. "... Seus racursos lhe 
permitem grandes gastos e sia esposa 
tão fina e altamente aristocrática, 
conseguiu criar um verdadeira salão 
francas no Rio. Eles recebem todas as 
terças-feiras ruo "mardis da mudarias 
Haritoff conquistaram uma grande 
fama, 000,, salão é o único que alia 
o vinco a verdadeira elegância com 
a alegria co arte." (rbiderra página 
1761, Não poupando elogios ao 
salão dos Haritoff, destacou ainda 
Koseritz os objetos de arte que aí se 
encontravam, como telas de grandes 
pintores, inclusive um retrato em 
tamanho natural da Ana Hatitaff, 
pintado em Berlim por Richter, 
antiguidades; porcelana de Sévres e 
atavas de Boate. Outro local que teve 
opommidade de conhecer foi o Cassino 
Fluminense, assistindo nele o Crinanu 
anual do Clube laeethoven, CM 64,' 
°una. de 1883. Deslumbra-se can o 
local achando-o ",..0 maior, mais bolo 
e mais 111XUOSO salào da América da 
Sul, e (em) toda anatada sociedade do 
Rio Se disputa 1.IM convite." Obidem, 
página 210). 
Os poucos divera.mentos que a cidade 
oferecia se resumiam praticamente aos 
festejos políticos, Entrudo; bailes, onde 
eram cultivadas principalmente danças 
emacias, se tas classes altas e danças 
de origem africana, se nas classes 
inferiores; Cafés, a parar de meados do 
século eus festas religiosas. 

Rio de Janeiro, domingo. 21 de julho de 
2024, ás 13:50 Imo. 
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